
    Nº 1471, segunda-feira, 22 de junho de 2020

DECRETO Nº 38.511, de 22 de junho de 2020.

 

Nomeia membros para compor o Conselho
Municipal de Políticas Sobre Drogas – COMAD.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 12 e 17, da Lei nº 7.691, de 16 de abril
de 2014, que reestrutura, dá nova denominação ao Sistema Municipal de Prevenção, Fiscalização e
Repressão ao Uso de Entorpecentes e ao Conselho Municipal de Entorpecentes - COMEN, criados
pelo Decreto nº 5.890, de 12 de agosto de 1988, que passa a se denominar Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas - COMAD e cria o Fundo Municipal de Prevenção às Drogas - FUNPRED
e dá outras providências, e

 

considerando que na realização do Fórum do Conselho Municipal de Políticas
Sobre Drogas – COMAD, realizado em 05 de novembro de 2019, não houve o preenchimento de
todas as vagas de representantes da sociedade civil;

 

considerando que foi realizado um Fórum Complementar, em 16 de março de
2020, cuja finalidade era preencher as vagas remanescentes do fórum anterior; e

 

considerando que, apesar de todos os esforços na busca de entidades interessadas
em participar dos pleitos citados, mesmo assim ainda permaneceu um segmento sem representante e
outros apenas com titulares, sem suplentes;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Políticas sobre
Drogas, para um mandato de 02 (dois) anos, com início em 01 de junho de 2020, os seguintes
membros:

 

I - Representantes do Poder Público Municipal:
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a) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito:

Titular: Kleber Fernando Degracia

Suplente: Fátima Rosemar de Oliveira

 

b) 01 (um) representante da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

Titular: Vanesa Cristine Köhler

Suplente: Álvaro Soares Pereira Machado
 

c) 01 (um) representante do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS:

Titular: Valdirene Pereira

Suplente: Ana Maria Dias da Costa

 

d) 01 (um) representante da Secretaria da Saúde:

Titular: Jeruslaine Roeder Espíndula

Suplente: Henrique Ludwigo Deckmann

 

e) 01 (um) representante da Secretaria de Assistência Social:

Titular: Cleiton José Barbosa

Suplente: Marieli Ciola Kapfenberger

 

f) 01 (um) representante da Secretaria de Educação:

Titular: Eliene de Jesus Figueiredo Souto Meyer

Suplente: Josiana de Souza
 

g) 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável:

Titular: Romy Buhnemann Dunzinger

Suplente: Isabelle Costa Luis

 

h) 01 (um) representante da Secretaria de Esportes:

Titular: Reginaldo Antonio da Silva Campos

Suplente: Luis Fernando da Rosa

 

i) 01 (um) representante da Secretaria de Cultura de Joinville:

Titular: Silvio Catarina Junior

Suplente: Evandro Censi Monteiro

 

II - Representantes da Sociedade Civil:

 

a) 01 (um) representante do segmento de defesa dos direitos humanos:
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Titular: Victor Augusto Scherer Pereira

 

 

b) 01 (um) representante do segmento de associação de pais e professores:

Titular: Ivan Carlos de Oliveira

 

 

c) 01 (um) representante de entidades de atendimento a vítimas de crime e
violência:

Titular: Rita Paloma Aizic Soares

Suplente: Alfredo Rovaris Júnior

 

d) 01 (um) representante de instituições que atuam na área de reinserção de
usuários de álcool e drogas:

Titular: Marcio Rosa

 

 

e) 01 (um) representante de casas de tratamento acolhedoras e grupos de ajuda:

Titular: Roseli Aparecida Consolaro Nabozny

Suplente: Rodrigo de Souza Marques

 

f) 01 (um) representante de instituições que atuam na área de prevenção:

Titular: Sadi José Goulart

 

g) 01 (um) representante de estabelecimentos de ensino superior, técnico ou
profissionalizante:

Titular: Ana Maria Flores

 

 

h) 01 (um) representante de entidades de representação de movimentos da
juventude:

*não houve indicação

 

i) 01 (um) representante de associação de moradores:

Titular: Nilton Gregório Meurer

 

 

Art. 2º O exercício da função de membro do Conselho Municipal de Políticas
sobre Drogas não será remunerado, sendo considerado como relevante serviço prestado à
comunidade.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530889 e o
código CRC C2E674FF.

DECRETO Nº 38.496, de 22 de junho de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.778, de 13
de dezembro de 2019,

 
DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 478.600,00
(quatrocentos e setenta e oito mil e seiscentos reais), no orçamento vigente do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social -
FMAS

08.244.0008.2.2320

Bloco da
Proteção

Social Básica
- FMAS

265 589 3.3.90 478.600,00

TOTAL  478.600,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes da anulação das seguintes dotações:
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U.O.
Nome

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de

Aplicação
Valor

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social -
FMAS

08.244.0008.2.2320

Bloco da
Proteção

Social Básica
- FMAS

265 594 4.4.90 100.000,00

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social -
FMAS

08.244.0008.2.2365

Bloco da
Proteção

Social
Especial -

FMAS

265 779 3.3.50 60.000,00

41001

Fundo
Municipal de
Assistência

Social -
FMAS

08.244.0008.2.2365

Bloco da
Proteção

Social
Especial -

FMAS

265 785 4.4.90 318.600,00

TOTAL 478.600,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6532202 e o
código CRC D35DA09E.

DECRETO Nº 38.514, de 22 de junho de 2020.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 8º, da Lei Municipal nº 8.778, de 13
de dezembro de 2019,

 
DECRETA:
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Art. 1º Fica autorizado o remanejamento orçamentário, no valor de
R$6.043.000,00 (seis milhões e quarenta e três mil reais), no orçamento vigente do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE , para a seguinte dotação
orçamentária:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

48001

Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville -

IPREVILLE

09.272.0003.0.2009

Concessão
de

benefícios
aos

segurados
do Ipreville

-
IPREVILLE

10.203 xx 3.1.90 6.043.000,00

TOTAL 6.043.000,00

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes da anulação das seguinte dotação:

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

48001

Instituto de
Previdência
Social dos
Servidores
Públicos de
Joinville -

IPREVILLE

09.272.0003.0.2009

Concessão
de

benefícios
aos

Segurados
do Ipreville

-
IPREVILLE

203 23 3.1.90 6.043.000,00

TOTAL 6.043.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6532256 e o
código CRC 69C1BFEE.

DECRETO Nº 38.495, de 22 de junho de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria Compulsória.
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O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria compulsória concedida a JOSE
VERGILIO MAOESKI, matrícula n. 16.400, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Carpinteiro, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal
n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 31 de maio de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 31 de maio de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 22/06/2020, às 12:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6527102 e o
código CRC B7B19ECC.

DECRETO Nº 38.497, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
23 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Isabela Carolina Bohn Borba, matrícula 52.357, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528279 e o
código CRC 9AB3B10B.

DECRETO Nº 38.498, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
23 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cristina Xavier, matrícula 52.356, para o cargo de Médico Plantonista Pediatra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528285 e o
código CRC 7A2C41A2.

DECRETO Nº 38.499, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 23 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jucelia da Luz, matrícula 96.088, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528287 e o
código CRC 1400F4DB.

DECRETO Nº 38.500, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 23 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Francine Luize Martins, matrícula 52.354, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528293 e o
código CRC 262978F5.

DECRETO Nº 38.501, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 23 de junho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Cristina Steinbach, matrícula 96.077, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528301 e o
código CRC D3DBB777.

DECRETO Nº 38.502, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de junho de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 23 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rogério Augusto Lopes, matrícula 96.099, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528695 e o
código CRC 0C3E8897.

DECRETO Nº 38.503, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 24 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Eduarda da Silveira, matrícula 96.100, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528689 e o
código CRC 750B6EF8.

DECRETO Nº 38.504, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 24 de junho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Cintia Ponikieski, matrícula 96.111, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528687 e o
código CRC 62E03DE4.

DECRETO Nº 38.505, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 23 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciana de Mello, matrícula 52.355, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528685 e o
código CRC A454E6AE.

DECRETO Nº 38.506, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, no Hospital Municipal São
José, a partir de 24 de junho de 2020, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Alessandra Nair de Souza Poltronieri, matrícula 96.122, para o cargo de Fisioterapeuta.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528681 e o
código CRC 7811C1F1.
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DECRETO Nº 38.507, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de junho de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 24 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Tiago Costa Carnin, matrícula 96.133, para o cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528669 e o
código CRC 7618F886.

DECRETO Nº 38.508, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de junho de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 22 de junho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafael Luiz Martins, matrícula 96.066, para o cargo de Médico Plantonista Ortopedista.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528667 e o
código CRC 9462B3B1.

DECRETO Nº 38.509, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de julho de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de 1º
de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gabriela Zipf Roberge, matrícula 52.361, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530546 e o
código CRC FE8DA52A.

DECRETO Nº 38.510, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 1º de julho de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
1º de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcia Castello Branco Faria Santos, matrícula 52.360, para o cargo de Médico
Cardiologista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530787 e o
código CRC 927F8FAB.

DECRETO Nº 38.512, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria de Educação, a
partir de 1º de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jucele Souza Mebs, matrícula 52.359, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6531056 e o
código CRC DB3B0534.

DECRETO Nº 38.513, de 22 de junho de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de julho de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 02 de julho de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Paula da Silva Maganhoto, matrícula 96.155, para o cargo de Médico Plantonista
Oftalmologista.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6531567 e o
código CRC 1D4ECCB6.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 170/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6519124 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;
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RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo de Sindicância Investigatória nº 11/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 22/06/2020, às 08:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525159 e o
código CRC 5A835BA2.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO GESTOR,
FISCAL DE CONTRATO E SEUS SUPLENTES
PORTARIA Nº 2689/2020
 

A Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ),
tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, em consonância com o
disposto no artigo 3º do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da CAJ, resolve:

 

Art. 1º Designar os empregados abaixo indicados para, em observância à legislação vigente,
atuarem como Gestor e Fiscais do Contrato celebrado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa: CONSTRUHAB CONSTRUTORA CIVIL E INCORPORADORA LTDA.

 

CONTRATO Nº: 194/2017        

PROCESSO Nº: CR 006/2017

OBJETO: Execução de obras de ampliação da estação de tratamento de esgoto do bairro
Espinheiros, em Joinville/SC.

DATA DE ASSINATURA: 28/08/2017

VIGÊNCIA: Enquanto durar o contrato.  

         

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 0148 - Gestora do Contrato

Jayne Garcia, Matrícula N°1351  - Fiscal Administrativo (Engenheiro Responsável)

Mariana Camacho Limas, Matrícula Nº 1314- Fiscal Operacional (Técnico Responsável)

Gilberto Tortato, Matrícula N° 0476 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2020, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6521570 e o
código CRC 29A9D23C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 171/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6519070 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 23/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

21 de 77

Nº 1471, segunda-feira, 22 de junho de 2020



Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 22/06/2020, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525307 e o
código CRC 7FC18E6B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 109/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de Janeiro de 2017 e o Secretário de Assistência Social, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 28.100 de 02 de Janeiro de 2017, ambos em
conformidade com a Lei Municipal nº  495 de 16 de Janeiro de 2018,

 

Resolvem;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 041/2017,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Inovadora Serviços em Tecnologia da
Informação Eireli - ME,  que tem por objeto contratação de empresa especializada em tecnologia da
informação, para o fornecimento de um sistema informatizado de gestão da assistência social, em
arquitetura web, que atenda aos requisitos da Lei 8.742/1993, ao Pacto de Aprimoramento do
SUAS – Sistema Único de Assistência Social e demais normativas e regulamentações vigentes,
direcionado aos municípios e à rede de assistência social, incluindo serviços iniciais de implantação
(instalação, importação/conversão de dados e parametrização) e treinamento de usuários, assim
como serviços contínuos de manutenção legal e corretiva, suporte técnico e treinamento contínuo.

 

Fiscal Requisitante:
                            Janice Lichtenberg Alexandre Montibeller - Titular

Sérgio Luiz Girolla Junior  - Suplente

        

Fiscal Técnico:
                            Maria Clara Conradi dos Santos - Titular 

Jonatas Alves da Silva - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                            Mainara Corrêa - Titular 

Ediléia de Faria Silva  - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 30/2020.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/06/2020, às 12:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6453695 e o
código CRC 256B9D8E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB

 Portaria nº 036, de 22 de junho de 2020.

 

 Classificação como REURB-E para fins de regularização fundiária urbana
de interesse específico.

 

       O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o Decreto Municipal nº 28.101/2017 e nos termos do art. 13 inciso I e  art. 30 inciso II, da
Lei Federal 13.465/2017, art. 5º do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 9º, § 4º e art. 10, II, do
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Decreto Municipal nº 32.528, resolve:

     Art.1º Em atendimento ao  artigo 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,e os
Art.15 e Art.16 do Decreto Municipal nº 32.528 de 14/08/2018 e mediante a validação da
documentação apresentada no processo referente ao protocolo n° 45039/19, fica classificada  para
fins de regularização fundiária urbana de interesse específico - REURB-E, denominada ''MARIO
CEZAR DA SILVA E OUTROS", na Rua: WALDOMIRO ROSA Bairro::  ADHEMAR
GARCIA, cuja área a ser regularizada corresponde a 2 (DOIS) lotes .

    Art.2º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
pela Comissão de Regularização Fundiária do Município, que se fará nos moldes da Lei Federal n
13.465 e Decreto Municipal n. 32.528/2018.

     Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Romeu de Oliveira 

Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 09:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6526035 e o
código CRC 3DADA0EF.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

 

PORTARIA Nº 020/2020 
 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula,  no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 354/2020, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa Apoio
Materiais de Construção Ltda, que tem por objeto o fornecimento de materiais de construção
diversos, para utilização nas melhorias dos espaços desta Subprefeitura.

 

Fiscais:
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– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

Efetivo: Anderson Pedrini - Matrícula: 52182

Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

Suplente: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

Suplente: José Carlos de Oliveira  - Matrícula: 52032

 

– Fiscal Administrativo:

 

Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                              Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo
os preços, as quantidades, as especificações;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 22/06/2020, às 09:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525590 e o
código CRC 47773B28.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA N° 102/2020

  

Dispensa servidor de função gratificada.

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Caio Pires do Amaral,
no uso de suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 35.451, de 07 de agosto de 2019,

 

RESOLVE:

 

Art 1º Dispensar o servidor Marcos Aurélio de Freitas, matrícula 46120, da
Função Gratificada de 50% da Área de Licenciamento Ambiental, a partir de 18 de junho de 2020.

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 08:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6518357 e o
código CRC 926CF0F6.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA N° 103/2020

  

Designa servidor para função gratificada.

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Caio Pires do Amaral,
no uso de suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 35.451, de 07 de agosto de 2019,

 

RESOLVE:
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Art 1º Designar o servidor Josimar Neumann, matrícula 44845, para Função
Gratificada de 50% da Área de Governança Ambiental, a partir de 19 de junho de 2020.

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 08:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6518483 e o
código CRC 4DD5563B.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NAD

PORTARIA SAMA N° 104/2020

  

Designa servidor para função gratificada.

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Caio Pires do Amaral,
no uso de suas atribuições conforme Decreto Municipal nº 35.451, de 07 de agosto de 2019,

 

RESOLVE:

 

Art 1º Designar a servidora Priscila Karoline Kammer Ribeiro, matrícula 48751,
para Função Gratificada de Líder de Área de Serviços Ambientais, a partir de 19 de junho de 2020.

 

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Pires do Amaral,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 08:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6521689 e o
código CRC ED31E6E9.
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PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 041/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização de Contrato nº 017/2020

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 017/2020, originada
no processo licitatório de Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nº. 009/2020, firmado entre
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS e a empresa NEWTESC TECNOLOGIA E
COMÉRCIO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.806.552/0001-97, cujo objeto é a contratação
de empresa especializada para fornecimento de equipamentos para sinalização semafórica.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Carlos Serede de Souza, matrícula 639

- Ricardo Gaedke, matrícula 746

- Samuel Luiz Bernardes Gomes, matrícula 616           

Fiscais Suplentes:

- Carlos Eduardo da Cruz, matrícula 558

- José Ribeiro da Luz, matrícula 778

 

Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
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formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do termo de dispensa.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 19 de junho de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 15:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6524913 e o
código CRC 818DB2EE.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 042/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização de Ata de Registro de Preços nº 142/2019

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
142/2019, originada no processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 142/2019, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa ALTA COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
05.076.619/0001-01, cujo objeto é a aquisição de café, açúcar e filtro de papel.

A comissão fica assim constituída:

- Dione Cristina Kruger Pavanello, matrícula 731

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590
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- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

- Patrícia Negherbon, matrícula 751

- Simone Hasselmann, matricula 406

            

Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do termo de dispensa.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 19 de junho de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 15:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6524972 e o
código CRC 507F24E9.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 043/2020 - DETRANS

 

Institui Comissão para Fiscalização de Ata de Registro de Preços
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O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 28.973, de 17 de maio
de 2017, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços
originada no processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 388/2019, firmado entre o Município de
Joinville e a empresa EBL ELETRÔNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.511.067/0001-
30, cujo objeto é a aquisição de material de expediente para atender as necessidades de Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville.

A comissão fica assim constituída:

- Dione Cristina Kruger Pavanello, matrícula 731

- Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

- Patrícia Negherbon, matrícula 751

- Simone Hasselmann, matricula 406

            

Art. 2º – Aos fiscais do processo licitatório compete: I – esclarecer dúvidas do
preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações
contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de licitação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia do termo de dispensa, assim como o termo
de referência, notas de empenho, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o termo de dispensa e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o termo firmado e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à
contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do termo de dispensa.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

Joinville, 19 de junho de 2020.

 

Bráulio César da Rocha Barbosa

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 15:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525820 e o
código CRC 424547CD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 106/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 19.0.170082-5, em face da
empresa Bonzão Indústria de Produtos de Limpeza Ltda (CNPJ nº 19.232.159/0001-60), para
apuração de eventual descumprimento da Ata de Registro de Preços nº 622/2018, pela ausência de
manutenção das condições de habilitação, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 6326862 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 15/06/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 19.0.170082-5 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria
nº 107/2020 (6494146), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1469,
em 18 de junho de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6491324 e o
código CRC B426E5E1.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 105/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.114740-7, em face da
empresa Hyperdinâmica Representações Comerciais Ltda (CNPJ nº 02.536.680/0001-98), para
apurar eventual reconhecimento de dívida referente a procedimentos realizados sem cobertura
contratual, nos meses de dezembro de 2016 a abril de 2017, nos termos do Relatório Inicial SEI nº
6462496 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 15/06/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.114740-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
107/2020 (6494146), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1469, em
18 de junho de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6491318 e o
código CRC E3A5DD55.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 104/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 28.094 de 02 de janeiro de 2017, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 28.693 de 03 abril de 2017
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Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 18.0.068200-7, em face da
empresa Clínica Médica HJ Ltda EPP, (CNPJ nº 76.839.588/0001-33), para apuração de eventual
existência de dívida referente à prestação de serviços de internação de paciente, sem amparo
contratual, de 04/04/2018 a 12/06/2018, nos termos do Relatório Inicial SEI nº 6407958 -
SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 04/06/2020.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 18.0.068200-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
107/2020 (6494146), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1469, em
18 de junho de 2020.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6491314 e o
código CRC 7711D546.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

                                                                                  
   Portaria 2808/2020 - SGP                                  

 

        
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cinthia Friedrich, no exercício de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar membros da banca avaliadora dos títulos do Processo Seletivo
Simplificado de Edital nº 002-2020 - SGP.

 

I. Karine Antocheves Machado, matrícula 40.397

II. Amanda Caroline Nass da Cruz, matrícula 83.688

III. Ana Lucia Alves Urbanski, matrícula 25.795

IV. Fernanda Perito de Aguiar, matrícula 78.199
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V. Eloise Kretzer, matrícula 30027

VI. Luiza Helena Cardoso dos Santos, 83.600

VII. Marina Fries Ascari, matrícula 82.922

VIII. Miriam Franciane Schimanoski Brikalski de Souza, matrícula 80.011

 

                     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 16:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6531374 e o
código CRC 3DED2075.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA N° 25/2020

 

O Secretário Flávio Martins Alves, no exercício de suas atribuições e, em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

Considerando o cenário epidemiológico ante ao vírus COVID-19 que se perdura;

Considerando a necessidade de manutenção da aplicação de medidas de prevenção e
combate ao contágio ao COVID-19;

Considerando que o distanciamento social é uma das formas de contenção da propagação
do vírus;

 

RESOLVE:

Art. 1º Suspender, por mais 15 (quinze) dias, contados a partir de 23 de junho de 2020, as
sessões presenciais de julgamento prestadas pela Junta de Recursos Administrativos
Tributários – JURAT de que trata o art. 1º da Portaria SEFAZ nº 24/2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 16:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6533301 e o
código CRC 69A52CF7.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GPP

Prorrogação de prazo da CIPA da Sede
Administrativa, CIPA do Atendimento Central, CIPA
da ETA Cubatão e Designados até 31 de dezembro de
2020.

PORTARIA Nº 2691/2020

 

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto
Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, considerando o Art. 17 da Medida Provisória
927/2020,

 

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2020, o mandato da CIPA da Sede Administrativa, CIPA
do Atendimento Central, CIPA da ETA Cubatão e Designados.

Art. 2º Seus membros permanecem nomeados conforme ATA de Instalação e Posse.

Art. 3º Os Planos de trabalho poderão ser estendidos ou revisados por seus membros.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6521887 e o
código CRC 84931E74.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 134/2020

36 de 77

Nº 1471, segunda-feira, 22 de junho de 2020



 

Exonera servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 22 de
junho de 2020:

 

José Fernandes Dias Neto, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Claudio Nei Aragão.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 22 de junho de 2020.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 22/06/2020, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6533655 e o
código CRC CEB554C0.

 

EXTRATO SEI Nº 6525321/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 22 de junho de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 017/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Raça Distribuidora de
Alimentos e Suprimentos Ltda, que versa sobre aquisição de material de expediente para atender
as necessidades de Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias
nº: 838/2020 17.4001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social
e 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6513509 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/06/2020, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 12:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525321 e o
código CRC CB4348A3.

 

EXTRATO SEI Nº 6522423/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 19 de junho de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Errata

 

Espécie: Errata referente ao Termo de Colaboração nº 009/2020/PMJ

Objeto: Alterar os itens "5 - Elementos de Despesa da Execução" e "6 -
Cronograma de Desembolso", corrigindo o valor total de repasse mensal de R$ 9.236,40 (nove mil,
duzentos e trinta e seis reais e quarenta centavos) para R$ 6.490,20 (seis mil, quatrocentos e noventa
reais e vinte centavos).
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Data de assinatura: Joinville, 19 de junho de 2020.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município/FMAS, e, Juscelino Pio
de Araújo, pela Fundação Padre Luiz Facchini Pro Solidariedade e Vida.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/06/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6522423 e o
código CRC E006216D.

 

EXTRATO SEI Nº 6346964/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6346908/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 0453/17 (SEI nº 20.0.068123-3).
Autuado (a): MRV MRL Jardim de Viena Incorporações SPE Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 5152/2017.
 

D E C IS Ã O pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 5152/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0453/17,
considerando que o autuado apresentou todos os relatórios referentes as condicionantes citadas
acima em data anterior a lavratura do auto de infração. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/06/2020, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6346964 e o
código CRC F2A50272.
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EXTRATO SEI Nº 6205833/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6205784/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0447/17 (SEI N.º 20.0.053262-9). 
Autuado (a): Marcos Antonio da Luz.
Auto de Infração Ambiental n.º 3655/17.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 3655/17, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 0447/17,
considerando que já foi lavrado o Auto de Infração Ambiental n.º 4566/15 para o mesmo local, e
que teve como fato gerador o mesmo motivo descrito no auto de infração ora em apreço. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/06/2020, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6205833 e o
código CRC 7B1F18A0.

 

EXTRATO SEI Nº 6275593/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville  cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE
DECISÃO SEI N º 6275577/2020 - SAMA.AAJ.PAA,  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0479/17 (SEI N.º 20.0.054830-4).  
Autuado (a): Shimec Indústria Mecânica Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 3566/17.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/06/2020, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6275593 e o
código CRC E986F9A0.

 

EXTRATO SEI Nº 6296086/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6296027/2020 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 0482/17 (SEI N.º 20.0.054849-5).
Autuado (a): Shimec Indústria Mecânica Ltda
Auto de Infração Ambiental n.º 3570/17.  
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.  Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/06/2020, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6296086 e o
código CRC 8B1B8DF4.

41 de 77

Nº 1471, segunda-feira, 22 de junho de 2020



 

EXTRATO SEI Nº 6298257/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6298247/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0481/17 (SEI N.º  20.0.054845-2).    
Autuado (a): Shimec Indústria Mecânica Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 3568/17.

 

DECIDO pela  MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/06/2020, às 15:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6298257 e o
código CRC 70DA6A85.

 

EXTRATO SEI Nº 6296735/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de maio de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6296609/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0480/17 (SEI N.º 20.0.054837-1).
Autuado (a): Shimec Indústria Mecânica Ltda .
Auto de Infração Ambiental n.º 3567/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 22/06/2020, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6296735 e o
código CRC FCAC930C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N.B. FALCE & CIA LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

1
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 17.539
Unidade 96 R$ 843,50

Marca: PAM
Fabricante: SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO

Modelo / Versão: TK7JGS 500 6000
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tubo de ferro fundido dúctil centrifugado, para canalizações sob pressão,

conforme norma ABNT NBR 7675:2005. Com grafita esferoidal maior ou igual a 95% ou grau de nodularização
superior a 80%, classe K7 nos DNs 150 a 1200. Revestimento externo com zinco metálico, com 200 g/m², conforme

norma ABNT NBR 11827:1991 e pintura betuminosa. Revestimento interno com argamassa de cimento de alto forno,
conforme norma ABNT NBR 8682:1993. Bolsa modelo JE2GS, conforme norma ABNT NBR 13747:1996 e anel de

borracha para junta elástica, conforme norma ABNT NBR 7676:1996, DN 500 L=6000mm
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/06/2020, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525588 e o
código CRC D0F0DB6D.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: L. A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMERCIO DE TUBOS E
CONEXÕES

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 17.539
Unidade 6 R$ 887,00

Marca: PAM
Fabricante: SAINT GOBAIN

Modelo / Versão: DN500
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, FABRICADO CONFORME A

NORMA NBR 7675, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 13747), PARA ADUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM ZINCO METÁLICO (NBR 11827) E

PINTURA BETUMINOSA, RESVESTIDO INTERNAMENTE COM ARGAMASSA DE CIMENTO (NBR 8682),
CLASSE K7, BARRA DE NO MÍNIMO 5,5 METROS. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 7676). DN 500

6
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 20.582
Unidade 150 R$ 7,85

Marca: ESSA
Fabricante: ESSA

Modelo / Versão: DN32
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DUPLA DE COMPRESSÃO, EM POLIPROPILENO INJETADO,

JUNTA MECÂNICA, FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 15803 e NTS 179, APLICÁVEIS A TUBOS DE
POLIETILENO PE80 (NBR 15561). DREF. 32 MM.

7
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 20.619
Unidade 60 R$ 750,00

Marca: PAM
Fabricante: SAINT GOBAIN

Modelo / Versão: DN350
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, FABRICADO CONFORME A

NORMA NBR 7675, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 7674 E NBR 13747), PARA
ADUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM ZINCO METÁLICO
(NBR 11827) E PINTURA BETUMINOSA, RESVESTIDO INTERNAMENTE COM ARGAMASSA DE CIMENTO
(NBR 8682), CLASSE K7, BARRA DE NO MÍNIMO 5,5 METROS. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR

7676). DN 350

8
ADAPTADOR TUBO PRECISÃO

CÓD 22.148
Unidade 60 R$ 766,50

Marca: PAM
Fabricante: SAINT GOBAIN

Modelo / Versão: DN400
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TUBO EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL, FABRICADO CONFORME A

NORMA NBR 7675, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS (NBR 13747), PARA ADUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA TRATADA, REVESTIDO EXTERNAMENTE COM ZINCO METÁLICO (NBR 11827) E

PINTURA BETUMINOSA, RESVESTIDO INTERNAMENTE COM ARGAMASSA DE CIMENTO (NBR 8682),
CLASSE K7, BARRA DE NO MÍNIMO 5,5 METROS. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA (NBR 7676). DN 400

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/06/2020, às 08:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525682 e o
código CRC DB445884.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANEMARCK COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS
EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

8 CONEXÃO HIDRÁULICA Unidade 1000 R$ 2,40

Marca: HIFERSANE
Fabricante: HIFERSANE

Modelo / Versão: HIFERSANE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONEXÃO HIDRÁULICA, MATERIAL PVC, TIPO JOELHO, TIPO

FIXAÇÃO SOLDÁVEL, BITOLA 25 X 20 MM

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/06/2020, às 15:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6531837 e o
código CRC 00142993.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 097/2020, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: C. E. MACEDO - COMERCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS
- EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

46 de 77

Nº 1471, segunda-feira, 22 de junho de 2020

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=849387&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=492020&f_coduasg=926377&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#


Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

2 CONEXÃO HIDRÁULICA Unidade 500 R$ 7,70

Marca: PRECON
Fabricante: PRECON

Modelo / Versão: PRECON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CURVA 90° EM PVC, RAIO CURTO, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA

ELÁSTICA INTEGRADA OU REMOVÍVEL INTEGRADA, FABRICADA CONFORME NORMA ABNT NBR
10569, PARA TUBOS EM PVC MACIÇO (NBR 7362) ESGOTO COLETOR. ACOMPANHA ANEL DE

BORRACHA (NBR 9051 E NBR 9063). DN 100

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/06/2020, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6526205 e o
código CRC A41A982E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6525029/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 621/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, que versa sobre a Aquisição em caráter
emergencial da fórmula Anti-refluxo espessada - marca APTAMIL AR, a fim de atender as
decisões dos Requerimentos Administrativos nº 095/2020/NAT para  54 latas em nome do paciente
A.V.R. e nº 115/2020/NAT para 20 latas em nome da paciente E.B.J.F., assinada em 18/06/2020,
no valor de R$ 2.664,00 (dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais) .

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 09:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 09:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525029 e o
código CRC D95559A3.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6528580/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1106/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São
José, assinada em 18/06/2020, no valor de R$ 2.844,00 (dois mil oitocentos e quarenta e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528580 e o
código CRC 111881ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6529616/2020 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1104/2020, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José, assinada
em 18/06/2020, no valor de R$ 129,60 (cento e vinte e nove reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 12:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6529616 e o
código CRC 6306AE3C.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6530442/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 616/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DNALYS INOVACAO, ANALISES E GESTAO EIRELI, que versa sobre a
Contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas (laboratório
de apoio) para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto
Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José, assinada em
17/06/2020, no valor de R$ 1.019,00 (um mil dezenove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530442 e o
código CRC 402E0DE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6530329/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 617/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DNALYS INOVACAO, ANALISES E GESTAO EIRELI, que versa sobre a
Contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas (laboratório
de apoio) para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto
Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José, assinada em
17/06/2020, no valor de R$ 1.019,00 (um mil dezenove reais) .

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530329 e o
código CRC ECB671CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6530091/2020 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 618/2020, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada DNALYS INOVACAO, ANALISES E GESTAO EIRELI, que versa sobre a
Contratação de empresa para prestação de serviços em saúde na área de análises clínicas (laboratório
de apoio) para a Secretaria Municipal da Saúde de Joinville (Laboratório Municipal, Pronto
Atendimentos e Unidades de Pronto Atendimento) e Hospital Municipal São José, assinada em
17/06/2020, no valor de R$ 3.820,00 (três mil oitocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 13:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530091 e o
código CRC 816B3294.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6520063/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de junho de 2020.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

Aditivo: 21/2015-Q.
Contrato: 21/2015.
Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços especializados de limpeza, conservação e copeiragem, com
fornecimento de material para a Câmara de Vereadores de Joinville.
Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual excepcional por mais 99 (noventa e nove) dias, a
partir de 24/06/2020 até 30/09/2020 ou, até a conclusão da nova licitação caso a conclusão ocorra
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antes de 01/09/2020.
Data: 18/06/2020.
Valor do Contrato estimado para o período de prorrogação: R$ 246.218,51 (duzentos e quarenta e
seis mil, duzentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos).
Valor global do Contrato estimado para o ano de 2020: R$ 708.492,22 (setecentos e oito mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e dois centavos).
Base Legal: art. 57, §4º, da Lei nº 8.666/93.

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 22/06/2020, às 10:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6520063 e o
código CRC 7A8173A6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6513340/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de junho de 2020.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 082/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Soluções Terraplenagem Eireli

OBJETO: Prestação de Serviços de Movimentação de Terra e Pavimentação de Serviços
Operacionais

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Licitação nº 012/2020

VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses

VALOR: R$ 3.079.500,00 (três milhões, setenta e nove mil e quinhentos reais)
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 22/06/2020, às 17:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6513340 e o
código CRC 9F4015A1.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6532101/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2020

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2020, destinado à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS, às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores, quais
sejam:

EMPRESAS VENCEDORAS: ELÉTRICA COMERCIAL ANDRA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 47.674.429/0005-51 - R$ 2.855,58; ELETRO NACIONAL COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 78.324.316/0001-26 - R$
1.949,42; KAFER COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 82.923.244/0001-00 - R$
35,25.

VALOR GLOBAL:  R$ 4840,75 (Quatro Mil Oitocentos e Quarenta Reais e Setenta e Cinco
Centavos)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 22/06/2020, às 15:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/06/2020, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogerio Bezerra,
Coordenador (a), em 22/06/2020, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6532101 e o
código CRC B47A2EB1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6525946/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

  Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ESTER RODRIGUES PEREIRA
MARTINS  no Concurso Público/Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental História, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 08:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525946 e o
código CRC 103ED107.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6526168/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANELISE BONALDI KLOPPEL  no
Processo Seletivo - E dital 001-2019 no Cargo Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
História , vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 09:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6526168 e o
código CRC F5E10233.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6526472/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

 

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CRISTIANE REGIS JUSTINO no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 09:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6526472 e o
código CRC 8464CD37.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6526867/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANGELICA DANTAS
BALLATKA no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 09:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6526867 e o
código CRC 3D150375.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6527115/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KATHY LIZ CATTONI
HOERNING no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 09:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6527115 e o
código CRC 76BF97E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6527346/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). WANESSA TATIANE BUENO no
Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
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Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6527346 e o
código CRC FE3418AF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6527663/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ERINEIDE DA CRUZ no Processo
Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 10:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6527663 e o
código CRC EE81FE1C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6527812/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). LUCAS ROERTO SOARES
LOPES no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 10:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6527812 e o
código CRC 33BA930D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6527971/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). NAYANA HANNA FREITAS DE
AQUINO no Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 10:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6527971 e o
código CRC B802357E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6528926/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VALDECIR LUIZ CORREA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019  no Cargo Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 11:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528926 e o
código CRC 49ABD097.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6529175/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). KATIANE PERES GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 11:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6529175 e o
código CRC D67A9042.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6529476/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). SONIA MARIA BRANCO DE
FREITAS MAIA no Processo Seletivo - Edital 002-2020 no Cargo Fonoaudiólogo , vimos
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convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 11:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6529476 e o
código CRC DC60657E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6529731/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CLAUDIA GELBCKE
BELTRAO no Processo Seletivo - Edital 003-2019- no Cargo Professor Ensino Fundamental
Inglês, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 12:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6529731 e o
código CRC CD7D8B53.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6530038/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JUREMA ANDREIA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2019 no Cargo Professor Ensino Fundamental Inglês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 12:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530038 e o
código CRC 4F6A4DA8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6530718/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BRUNO PEREIRA BOTELHO no
Processo Seletivo - Edital 002/2020 no Cargo Fisioterapeuta, vimos convocá-lo(a) para enviar
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correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 9.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 13:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530718 e o
código CRC 4A8E34B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6530991/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ISABEL CRISTINA BARBOSA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 13:37,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6530991 e o
código CRC B2B272F7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6531243/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANGELA MARIA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 13:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6531243 e o
código CRC 6233F646.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6531411/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GABRIEL MAIA SOARES no
Processo Seletivo - E d ita l 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil e Ensino
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Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 14:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6531411 e o
código CRC B1094E7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6531660/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CINTIA REGINA GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 001/2019 no Cargo Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 14:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6531660 e o
código CRC 5C964D26.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6531792/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ABEGAIR OCHI no Processo
Seletivo - Edital 001-2019  no Cargo Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 14:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6531792 e o
código CRC F396A7FE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6498502/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 042/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do
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Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde,, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Cirúrgica São Felipe Produtos Para Saúde Ltda EPP; Item 11, no valor unitário de R$
240,00; Item 14, no valor unitário de R$ 51,00; Item 15, no valor unitário de R$ 48,70; Item 34, no
valor unitário de R$ 2098,00; Item 35, no valor unitário de R$ 34,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6498502 e o
código CRC EDA149E2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6498363/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 042/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do
Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: Aguamed Comercio de Equipamentos Hospitalares e Odontológicos Ltda ME; Item 27
no valor unitário de R$ 1.138,50; Item 28, no valor unitário de R$ 792,00; Item 31, no valor unitário
de R$ 995,95.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6498363 e o
código CRC 371C6A72.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6497838/2020 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados que diante da
homologação do Pregão Eletrônico Pregão Eletrônico nº 042/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de materiais e acessórios para uso em equipamentos médicos do
Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, nas quantidades, termos e condições
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descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:  Sanimed Ind. e Com. de Prod. Hospitalares Eireli.; Item 7 no valor unitário de R$
43,00; Item 20, no valor unitário de R$ 460,00. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 17:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6497838 e o
código CRC F8F71CC2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6519949/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 040/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de
consignação, nas especialidades de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-
ortopedia nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu
respectivo valor total por lote ou valor unitário por item, quais sejam: C L Ortopedia Ltda ME,
lote 12, R$ 1.440.191,00; lote 15, R$ 101.515,00. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6519949 e o
código CRC 065A1C3B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6519541/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José de Joinville leva ao conhecimento dos interessados
que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 040/2020, resolve registrar os preços para
futura e eventual Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de
consignação, nas especialidades de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-
ortopedia nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu
respectivo valor total por lote ou valor unitário por item, quais sejam: Atalanta Produtos de Higiene
e Limpeza Ltda - ME,  lote 2, R$ 921.400,00.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 22/06/2020, às 17:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6519541 e o
código CRC 60201B1F.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6486478/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 112/2020, destinado
a edificações em alvenaria e pavimentação de passeio e arruamento no imóvel do Centro de
Bem Estar Animal, sendo transferida a data de recebimento e abertura dos invólucros para o dia
23/07/2020 às 09 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/06/2020, às 13:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6486478 e o
código CRC D13364B8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6531755/2020 - SES.UGE.APL

Homologo parcialmente o Edital de Chamamento Público nº 004/2020 destinado ao
cadastramento de pessoas jurídicas do terceiro setor e organizações religiosas que tenham interesse
em prestar serviço de armazenagem e distribuição de máscaras caseiras a serem disponibilizadas pela
Secretaria da Saúde, em caráter de doação sem ônus ou encargos, em conformidade com as
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como a análise efetuada da
documentação, habilitando a empresa, conforme abaixo:
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 22/06/2020, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 14:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6531755 e o
código CRC F928B611.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6496920/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 284/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 785175,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de lixeiras para coleta seletiva
para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como o julgamento
efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: ZOPE COMERCIO VAREJISTA DE COLETORES
EIRELI, ITEM 02 - 389,61 e ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
EIRELI, ITEM 03 - R$ 448,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2020, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/06/2020, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6496920 e o
código CRC BA8F4CB2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6498786/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 093/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de ferramentas para compor os laboratórios Join.Maker e
promover a robótica livre para as unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville,
bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado as empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: APOIO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 01 – R$ 3,96, ITEM 02 - R$ 2,71, ITEM 03 - R$ 4,49, ITEM 04 -
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R$ 5,84, ITEM 06 - R$ 2,60, ITEM 07 - R$ 4,65, ITEM 08 - R$ 5,29, ITEM 09 - R$ 16,75, ITEM
10 - R$ 7,75, ITEM 11 - R$ 1,25, ITEM 13 - R$ 21,77 e ITEM 14 - R$ 49,99; BOGO FILHOS
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIMITADA, ITEM 05 - R$ 4,36; AIQ FERRAMENTAS E
INSTRUMENTOS LTDA, ITEM 12 - R$ 45,21.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2020, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/06/2020, às 13:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6498786 e o
código CRC 888FEA95.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6482722/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 097/2020, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de chapa aquecedora redonda e arcada dentária para os
laboratórios de Ciências das unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação, bem
como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras
em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ALLERBEST COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, ITEM 01 - R$ 285,00 e ITEM 02 - R$ 285,00
e FARMÁCIA MILÊNIO - EIRELI, ITEM 03 - R$ 139,00 e ITEM 04 - R$ 139,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2020, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/06/2020, às 13:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6482722 e o
código CRC 72D06BD4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6493543/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 098/2020 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de material esportivo (escada de agilidade e bloco de
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partida) para as aulas de Educação Física, bem como o julgamento efetuado pela pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: SPORTHAUS COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI, Item 01 - R$
27,84; Item 02 - R$ 27,84; Item 03 - R$ 219,52; Item 04 R$ 219,52.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2020, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/06/2020, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6493543 e o
código CRC AA919B55.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6503426/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, leva ao
conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
255/2020 destinada a Contratação de empresa especializada para Reforma, ampliação,
adequação da Unidade Básica de Saúde e da Família Willy Schossland, na Data/Horário:
23/07/2020 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site https://www.joinville.sc.gov.br/.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2020, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/06/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6503426 e o
código CRC B1D97125.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6520929/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme as Leis 13.979/2020 e 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão
Eletrônico SRP nº. 267/2020, destinado a aquisição de materiais hospitalares, EPIs,
antissépticos e medicamentos para atendimento ao COVID 19, na Data/Horário: 03/07/2020 às
9h, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2020, às 15:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/06/2020, às 15:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6520929 e o
código CRC 7F4DF050.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6489778/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 004/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de materiais educacionais de robótica para unidades escolares do Município de
Joinville, para revisão das especificações técnicas do objeto licitado. Maiores informações estão à
disposição dos interessados no site site www.joinville.sc.gov.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/06/2020, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/06/2020, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6489778 e o
código CRC 8893E18E.

 

COMUNICADO SEI Nº 6416805/2020 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 04 de junho de 2020.

Em atendimento ao art. 5º da lei 8666/93, justificamos a quebra da ordem
cronológica para pagamento da empresa Online Certificadora LTDA;

Considerando a necessidade de Certificado Digital e-CNPJ do tipo A1, instalado
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no computador, que possibilita o desenvolvimento dos trabalhos exercidos pelos servidores,
garantindo a certificação de cada titular com presunção da validade jurídica, por meio de software
específico capaz de operá-lo;

Considerando que o Certificado Digital proporciona a troca de informações com
os diversos órgãos fiscalizadores, Receita Federal do Brasil e Poder Judiciário e outros, apurando
informações com exatidão necessárias e inerentes aos processos, possibilitando e comprovando a
sua identidade, assegurando as transações online e a troca eletrônica de documentos, mensagens e
dados, com presunção da validade jurídica. O Certificado Digital é ferramenta imprescindível para o
desenvolvimento das tarefas desenvolvidas no Fundo Municipal de Saúde;

Considerando a necessidade de segurança, autenticidade, confiabilidade, sigilo, a
privacidade e a inviolabilidade dos documentos eletrônicos emitidos;

Considerando que o não cumprimento da transmissão dos dados com o e-
CNPJ, dentro do prazo legal, pode gerar multas/penalidades ao Hospital Municipal São José;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, torna-se absolutamente necessário o pagamento dos fornecedores listados
abaixo, garantindo assim a continuidade da prestação de serviço. 

 
Fonte de Recurso Fornecedor Valor Data do Pagamento

238 SOLUÇÃO CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA R$ 195,00 24/06/2020
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 22/06/2020, às 13:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6416805 e o
código CRC 5D448661.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 6525589/2020 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Ismael Olson Waechter, CPF nº 061.014.439-14.

Auto de Infração Ambiental nº 6956, lavrado em 13/02/2020.

Local da infração: Rodovia BR 101, Km 21 - Poste 10. Bairro Rio Bonito.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 20.0.088247-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:
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Supressão de vegetação em Área de Preservação Permanente - APP;

Terraplanagem sem licença ambiental em Área de Preservação Permanente - APP e;

Construção  em madeira (com aproximadamente 70,00m²) em Área de Preservação
Permanente - APP.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 22/06/2020, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6525589 e o
código CRC 373F63B3.

 

ERRATA SEI Nº 6528819/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 22 de junho de 2020.

 

Decreto nº 38.273, de 25 de maio de 2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1449, de 25 de maio de 2020.

 

Onde se lê: "Giulia Figueredo de Almeida Camila, matrícula 52.255, para o cargo de
Auxiliar de Saúde Bucal".

Leia-se: "Giulia Figueredo de Almeida Camilo, matrícula 52.255, para o cargo de Auxiliar
de Saúde Bucal".

                                                                    

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 22/06/2020, às 14:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
22/06/2020, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6528819 e o
código CRC 4C99CF7C.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 6522577/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos
documentos de habilitação, referente ao Edital nº 001/2017 destinado ao Credenciamento de
Prestadores de Serviços Médicos na Especialidade de Colangiopancreatografia Retrógrada
Endoscópica, a fim de atender a demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no Município de
Joinville, especificamente no Hospital Municipal São José. Após análise detalhada de todas as
exigências do edital, a Comissão, em conjunto com a equipe técnica, DECIDE INABILITAR a
empresa DUARTE & TAFFE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
35.000.104/0001-80. A ata da reunião para julgamento das documentações encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 06/2020/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2020, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6522577 e o
código CRC 20859538.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 6446588/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 057/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de fórmula infantil destinada à Merenda Escolar para as Unidades Educacionais
do Município de Joinville. Diante aos motivos expostos no Julgamento do Recurso interposto pela
empresa MAYCON WILL EIRELI, o Pregoeiro  decide CONHECER E NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão que a desclassificou no certame, sendo tal decisão
acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
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453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/06/2020, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/06/2020, às 12:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6446588 e o
código CRC A40C8A06.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 41/19 - Considerando a comprovação da autoria e
materialidade das infrações disciplinares por parte do servidor Vitor Vieira
Piseta, matrícula 49.826, Médico Plantonista - Clínica Médica, lotado no PA Sul, Secretaria da
Saúde, que infringiu assim o disposto no artigo 155, incisos I, II, IV, alínea "a", e X,  da Lei
Complementar 266/08. Considerando o disposto no art. 167, da LC 266/08, determino a aplicação
da penalidade de advertência ao servidor, conforme previsto nos arts. 166, I e 168, da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 22/06/2020, às 08:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6515040 e o
código CRC 6A82EFA6.
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